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EDITAL 

Pregão Presencial Nº 007/2020 

 

Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob 

o nº 12.219.015/0001-24, sediado na Avenida Vereador Olimpio Grande, nº 133, Bairro Porto, na cidade 

de Itabaiana, Estado de Sergipe, por meio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados pela 

Portaria nº 1.522/2019, de 07 de julho de 2019, torna público que realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento menor preço, sob a forma de execução 

indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 13.979, de 6 de Fevereiro de 

2020, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

o Decreto Municipal n° 004, de 02 de janeiro de 2006, que regulamenta o Pregão, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 15 (quinze) de maio de 2020 (dois mil e vinte) 

Horário: 09:00h (nove horas) 

Local: Secretaria Municipal de Saúde de Itabaiana/SE, Setor de Licitações, localizada na Avenida 

Vereador Olimpio Grande, nº 133, Bairro Porto, Cep 49.510-200, município de Itabaiana, Estado de 

Sergipe. 

 

a.) O presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Secretaria 

Municipal da Saúde de Itabaiana/SE, Setor de Licitação, no horário das 07:00h às 13:00h, onde 

poderá ser adquirido; 

b.) O interessado poderá, ainda, solicitar o edital por e-mail, devendo entrar em contato com o 

Pregoeiro através do telefone (79) 3431-8343, (79) 3431-3366 ou dos e-mails: 

lic.saude.ita@gmail.com; licitacao.saude@itabaiana.se.gov.br; 

c.) O referido edital também estará disponível no Diário Site Oficial do Município no seguinte 

endereço: https://itabaiana.se.gov.br/licitacao/. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de lavagem e desinfecção de monumentos, prédios e 

logradouros públicos do município de Itabaiana, Estado de Sergipe, para fins de enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, causador da 

COVID-19, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução Empreitada 

por Preço Global. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 03/0301 – Secretaria Municipal de Saúde de Itabaiana/Fundo Municipal de Saúde 

de Itabaiana. 

Fonte: 12149919 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Federal – Bloco de Custeio na Rede de Serviços Públicos de Saúde para ações de combate ao 

COVID-19. 

Programa de Trabalho: 0007 – Promoção da Saúde Humanizada. 

Elemento de Despesa: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

3.1. Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, onde serão vistos 

e identificados os representantes de cada licitante. 

3.1.1. Concluído o credenciamento, que terá início no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não 

serão mais aceitos novos participantes no certame. 

3.2. Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as empresas que atendendo as 

condições estabelecidas no item 4.0, no dia, hora e local da realização do Pregão, se fizerem representar 

por pessoa com poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante 

todos os atos pertinentes a este Pregão comprovados tais poderes da seguinte forma: 

3.2.1. Se proprietário ou sócio: através do contrato social e da carteira de identidade ou outro documento 

equivalente (com foto); 

3.2.2. Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular de procuração 

(Art. 653, do Código Civil), conferindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preço, assinar 

documentos, e praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive 

renunciar ao direito de interpor e desistir de recursos, acompanhada do ato de investidura de quem a 

firmou e da carteira de identidade ou outro documento equivalente (com foto). 

3.3. Os documentos referidos nos itens 3.2.1 e 3.2.2 deverão ser apresentados em separado dos 

envelopes proposta e habilitação, durante o ato específico para o credenciamento e/ou representação, e 

em forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para fins de conferência, sendo 

que as cópias farão, posteriormente, parte dos autos. 

3.4. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 

da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao 

direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos 

envelopes “Proposta de Preços” e “Habilitação” relativos a este Pregão, sendo mantido, porém, o seu 

preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

preço. 
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3.5. Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa, sendo admitido, porém, o 

credenciamento de mais de um representante para a mesma empresa, sendo que apenas um poderá se 

manifestar a cada sessão. 

3.6. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 

de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 

4º da Lei nº 10.520/2002 e inciso VI do art. 7° do Decreto Municipal n° 04/2006. A referida declaração 

deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm 

os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, 

deste Edital. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, que no dia, hora e 

local designados para a realização do Pregão se fizerem representar na forma do Item 3.0 deste Edital. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

4.3. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação 

da seguinte documentação: 

4.3.1. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a atual situação 

da empresa, conforme Instrução Normativa DREI 36/2017, e expedida a, no máximo, 90 (noventa) dias, 

ou Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo 

com o § 1º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

4.3.2. A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e 

diligenciamento a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com o 

estabelecido no § 2º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015, conforme Anexo VI. 

4.4. A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de credenciamento. 

4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a Certidão Simplificada 

estabelecida no item 4.3.1 deste Edital, estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedido 

pela Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

4.6. Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma ou 

mais das seguintes situações: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
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4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.7. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na 

qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.7.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF 

nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, 

de 04 de junho de 2010);  

4.8. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. As propostas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante, datadas com a 

data prevista para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio ou proprietário da empresa. 

5.1.1. Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a mesma deverá 

comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração pública ou particular, podendo usar 

como modelo o Anexo III. 

5.2. Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o preço unitário e 

total em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo desconsideradas as propostas que 

contiverem rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam suscitar dúvidas, 

especialmente em se tratando de valores, assim como não serão consideradas as propostas que 

desatenderem a qualquer exigência do presente Edital e seus Anexos. 

5.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou cópias 

autenticadas em cartório inclusive no verso de parte integrante do documento ou cópias acompanhadas 

do original para serem autenticadas por Servidor da Administração ou publicação na Imprensa Oficial. 

5.4. Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os documentos de habilitação 

deverão ser acondicionados em três envelopes separados, lacrados e rubricados em suas extremidades, 

subscritos da seguinte forma: 

 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 007/2020 
 

CREDENCIAL 
 
 

LICITANTE:___________ 

  
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 007/2020 
 

ENVELOPE 01 
PROPOSTA 

 
LICITANTE:___________ 

 

  
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 007/2020 
 

ENVELOPE 02 
HABILITAÇÃO 

 
LICITANTE:___________ 
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6. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes deverão ser entregues lacrados, na sessão pública que será realizada na Secretaria 

Municipal da Saúde, Setor de Licitação, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital. 

 

7. PROPOSTA 

7.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 5.1 subitem 5.1.1 sem rasuras, 

emendas, ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do Anexo II ou com as 

seguintes informações: 

7.1.1. fazer menção ao número deste Pregão, a razão social e ao número do CNPJ, ao(s) número(s) de 

telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência bancária e número da conta 

corrente da licitante. 

7.1.2. qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão e estado civil), 

para fins de confecção da ata de registro de preços, no caso de a licitante sagrar-se vencedora. 

7.1.3. preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I), expresso em 

real. 

7.2. Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 

7.2.1. quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais; 

7.2.2. discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os escritos por extenso; 

7.2.3. discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário; 

7.3. O Pregoeiro corrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação, quando autorizada pelo 

Representante da Licitante, sendo considerado para fins de classificação das propostas o valor proposto 

com as correções. 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços; 

7.4.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

7.4.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades 

da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais 

de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso 

I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017. 

7.5. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 

cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
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7.5.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 

7.5.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha 

e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 

ressarcimento do débito. 

7.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer 

tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

8.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade da remuneração. 

8.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de empresas que 

prestem assessoria a este Fundo Municipal de Saúde para embasar suas decisões. 
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9. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. Serão desclassificadas: 

9.1.1. As propostas que não atendam às exigências deste Edital e de seus Anexos; 

9.1.2. As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis. 

9.2. Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, apurados 

mediante pesquisa de preço feita pelo setor técnico deste Fundo Municipal de Saúde e inexequíveis 

aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto deste edital. 

9.3. Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços de uma ou 

mais propostas, o Pregoeiro fixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas) para que as licitantes que 

ofertaram preços com indícios de inexequibilidade apresentem as Notas Fiscais de Compras e as Planilhas 

de Custos Contábeis demonstrando que o valor ofertado para venda apresenta a incidência de todos os 

impostos pertinentes à comercialização dos produtos e o lucro, para fins de comprovação da 

exequibilidade de seus preços. 

9.3.1. O prazo estabelecido no item 9.3 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da licitante, 

desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 

9.4. A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da documentação 

estabelecida no item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para desclassificação das 

propostas relativas aos itens com preços considerados inexequíveis, com base no Art. 48, II, da Lei n° 

8.666/93 e posteriores alterações. 

9.5. No caso de todas as propostas serem desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 04 (quatro) 

dias úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua 

desclassificação, nos termos do art. 4º-G da Lei nº 13.979/20 c/c art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo as condições e 

especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o “menor preço global”.  

10.2. Ocorrendo empate nos preços ofertados por duas ou mais licitantes o Pregoeiro procederá da 

seguinte forma: 

10.2.1. Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes empatadas, esta terá 

a preferência de contratação, de acordo com o Art. 44, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006; 

10.2.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta mais bem classificada; 

10.2.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 
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10.2.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 

10.2.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses dos itens 10.2.1 

e 10.2.2 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.2.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.2.2 deste edital, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

10.2.6. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4 e, 

10.2.5, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

10.2.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pelo 

Pregoeiro, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de 05:00 min (cinco minutos), 

após o encerramento dos lances, sob pena de decadência, que deverá ser entregue impressa, carimbada 

e assinada em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da comunicação 

do resultado lavrado em Ata; 

10.2.8. O disposto nos itens 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 somente se aplicarão quando a proposta 

mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 

houver microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 

10.2.2 deste edital. 

10.3. Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, cumprido o 

disposto no Art. 3°, §2°, incisos I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, será promovido sorteio, mediante 

convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos termos do Art. 45, §2° do mesmo Diploma 

Legal. 

10.4. Da Margem de Preferência – Nos termos do Decreto Municipal nº 105, de 12 de dezembro de 

2016, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e 

regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos 

seguintes termos: 

10.4.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

10.4.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 

licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

10.4.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 

local ou regionalmente com base no item 10.4.2, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação do item 10.4.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

10.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

10.4.5. Nas licitações de bens de natureza divisível em que se estabelecer cota reservada, a 
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prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas 

e empresas de pequeno porte; 

10.4.6. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

10.4.6.1. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

10.4.6.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme 

definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, 

especificamente: Areia Branca, Campo do Brito, Macambira, Malhador, Moita Bonita, São 

Domingos, Ribeirópolis, Itaporanga d´Ajuda e Frei Paulo. 

 

11. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1. A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 

documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital e 

desenvolver-se-á da seguinte forma: 

11.1.1. Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem 

presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou 

representação, na forma do item 3.0 deste edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os 

participantes e, necessariamente, rubricados. 

11.1.2. Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas e solicitada a entrega da 

Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação conforme Anexo IV e dos envelopes com as 

propostas de preços e de documentos para habilitação, apresentados na forma do item 5.0. 

11.1.3. Na sequência serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços e analisadas todas as 

propostas quanto à sua conformidade com as exigências do Edital, procedendo-se a desclassificação 

daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem 

aptas para a fase de lances verbais. 

11.1.4. Prosseguindo, serão selecionadas a proposta que apresentar o menor preço global e as demais 

cuja variação situar-se no limite de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço. Não 

havendo pelo menos 03(três) propostas nestas condições, serão selecionadas as demais até o número 

máximo de 03(três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 

11.1.5. Na sequência será dado início a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos 

proponentes de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta de maior preço, observando o seguinte:  

11.1.5.1. As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, com vista a 

obtenção da melhor oferta; 

11.1.5.2. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a definir 

a sequência dos lances ulteriores. 

11.1.5.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na 

exclusão do licitante da fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado 

para efeito da classificação final das propostas. 

11.1.5.4. A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 
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11.1.6. Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério 

de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor apresentado 

por aquela classificada em primeiro lugar. 

11.1.7. Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu proponente 

será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante documentação contida no envelope 

02 – Habilitação. 

11.1.8. Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o proponente será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 

11.1.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, serão 

examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de classificação, 

até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o correspondente objeto. 

11.1.10. Caso a proposta não seja aceitável ou não haja oferta de lances verbais, ou mesmo quando 

houver ofertas de lances verbais, após a decisão do Pregoeiro, em qualquer dos casos, quanto à 

aceitabilidade da proposta ainda será lícito o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para a 

obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. 

11.1.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, 

facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão registrados todos os 

fatos relevantes da sessão. 

11.1.12. A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada pelo 

Pregoeiro na própria ata de reunião. 

11.1.13. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise das propostas ou dos documentos de 

habilitação e/ou diligências que julgar necessário, fazendo constar na ata o motivo da suspensão da 

sessão. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Para habilitação na presente licitação, as licitantes apresentarão documentação relativa a Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira, 

conforme abaixo: 

12.2. Habilitação jurídica: 

12.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 



 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana 

 

Avenida Vereador Olímpio Arcanjo de Santana, 133 Bairro Sitio Porto 
CEP 49.510-200 Itabaiana – Sergipe Fone: (79)3431-3366 
CNPJ 12.219.015/0001-24 Página 11 de 51 

12.2.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva 

12.2.6. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação. 

12.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

12.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

12.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

12.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.4. Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo o Pregoeiro considerará 

o prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão apresentar 

no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 

conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

12.7. A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
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12.8. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, somente é aplicável no que 

concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme previsto no art. 43, § 1º 

da Lei Complementar nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a V da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é 

aplicável a Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

12.9. Qualificação técnica: 

12.9.1. Alvará de Licença e Funcionamento, fornecido pela Prefeitura do domicílio da licitante e compatível 

com o objeto desta licitação; 

19.9.2. Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária da sede ou filial da licitante vigente 

a data do certame; 

12.9.3. Prova de inscrição da pessoa jurídica e seus responsáveis técnicos junto à Entidade Profissional 

Competente (Conselho de Classe) da jurisdição da sede do proponente, demonstrando possuir profissional 

responsável na área do objeto licitado, comprovadamente autorizado pela Entidade Profissional 

Competente (Conselho de Classe) para desenvolver atividade do objeto licitado, em seu quadro técnico 

(Art. 30, Inciso I, da Lei 8666/93); 

12.9.4. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 

licitante, relativo à execução de serviço compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da presente licitação; 

12.9.5. A comprovação do vínculo profissional em Engenharia Civil, Engenharia de Segurança do Trabalho 

e Técnico Químico, no qual poderá se dar mediante registro em CTPS, Contrato de Prestação de Serviços 

ou Contrato Social (Art. 30, §1º, Inciso I, da Lei 8666/93); 

12.9.6. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, ou do conselho de classe competente ao profissional, expedida pelo Conselho de Classe 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou outro documento equivalente, relativo 

à execução dos serviços e valor significativo da contratação 

12.9.6.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

a). Por se tratar de um serviço diversificado, e/ou com contratação com objetos variados, e perante a 

necessidade do momento, serão aceitos, para efeito da comprovação técnica acima citada, atestados de 

lavagem e desinfecção de feiras livres ou equipes de limpeza, lavagem e desinfecção de logradouros 

públicas, desde que devidamente registrados no Conselho de Classe competente. 

b). O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 

disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12.9.7. Certificado de Autorização Ambiental de transporte e o de operação de produtos perigosos, 

expedido pelo IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
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12.9.8. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

12.9.9. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

12.9.10. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. (Anexo VII) 

12.10. Qualificação econômico-financeira: 

12.10.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou 

através da internet. 

12.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

12.10.2.1. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

12.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas:  

 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +  𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +  𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +  𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

12.11. Outros elementos: 

12.11.1. Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo V. 

12.12. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da licitante, sendo 

vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação exigida, exceto nos casos 

estabelecidos no item 12.6 deste edital. 

12.13. No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s) 

apresentado(s) pelas licitantes, o Pregoeiro fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para apresentação 

de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s) fiscal(is), autorizações de 
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serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s) atestado(s) apresentado(s), para 

comprovação da veracidade das informações, com base no Art. 43, §3° da Lei n° 8.666/93 e posteriores 

alterações. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a pedido da licitante, desde que seja 

justificado. 

12.14. No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 04 

(quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores de sua 

inabilitação, com base legal no art. art. 4º-G da Lei nº 13.979/20 c/c 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13. IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

13.1. Até 01 (um) dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

13.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 1 (um) dia útil contados da data de recebimento da 

impugnação. 

13.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 1 (um) dia útil anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico via internet (lic.saude.ita@gmail.com e, licitacao.saude@itabaiana.se.gov.br), e/ou 

presencialmente no endereço indicado no Edital. 

13.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 1 (um) dia útil, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Edital e dos anexos. 

13.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas e vincularão os participantes e a 

Administração. 

 

14. RECURSOS 

14.1. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da 

sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual será 

concedido ao interessado o prazo de 01 (um) dia para a apresentação das razões do recurso, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   

14.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo o Pregoeiro adjudicar o 

objeto à vencedora. 

14.1.2. Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei n° 8.666/93. 
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14.1.3. O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

14.1.4. Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, das 07:00h às 13:00h, dirigidos a 

Secretária da Saúde, por intermédio do Pregoeiro e observarão: 

14.1.4.1. quanto a sua interposição, o prazo de 01 (um) dia, a contar da manifestação de sua intenção de 

recorrer, registrada em ata; 

14.4.2. a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante, quando apresentação das 

razões do recurso; 

14.1.4.3. a legitimidade e o interesse recursais; 

14.1.4.4. a fundamentação. 

14.1.5. Findo o prazo para contrarrazões o Pregoeiro analisará o(s) recurso(s), instruirá o processo e 

poderá reconsiderar sua decisão ou, então, o encaminhará a Secretária Municipal da Saúde dentro do 

prazo de 03(três) dias. A Secretária Municipal da Saúde terá o prazo de 01 (um) dia para decidir sobre o 

recurso. Proferida a decisão será informada a(s) licitante(s) recorrente(s). 

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado a(s) licitante(s) vencedora(s), por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pelo Prefeito Municipal, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o Fundo Municipal de Saúde 

homologará o procedimento licitatório.  

 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 

02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) meses contados a partir da data de sua 

assinatura, sendo o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de 01 (um) mês, 

contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, 

e que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com 

o art. 57, §1º da Lei nº. 8.666/93: 

16.4.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

16.4.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

16.4.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 

da Administração; 

16.4.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei nº. 

8.666/93 e fixados no Contrato; 

16.4.5. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

16.4.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital. 

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Fundo Municipal de Saúde poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 
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21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.10.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo 

para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto 

Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos oficiais. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

22. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

22.1. O Fundo Municipal da Saúde de Itabaiana será o Órgão responsável pelo controle e administração 

da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

22.2. O recebimento do serviço dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores. 

22.3. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 

adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso. 

22.4. Os serviços realizados serão devidamente certificados por Servidores designados pela Autoridade 

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

22.5. O Fundo Municipal de Saúde, responsável por este procedimento licitatório, reserva-se o direito de 

suspender o pagamento se o serviço realizado estiver em desacordo com as especificações constantes 

deste Edital e em seus Anexos. 

22.6. Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição 

de carimbo com assinatura e as encaminhará ao órgão solicitante para pagamento. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://itabaiana.se.gov.br/licitacao/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida 

Vereador Olimpio Grande, nº 133, Bairro Porto, Cep 49.510-200, na cidade de Itabaiana, Estado de 

Sergipe, Sede da Secretaria Municipal de Saúde, nos dias úteis, no horário das 07 (sete) horas às 13 

(treze) horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. Anexo I – Termo de Referência 

23.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta 

23.12.3. ANEXO III - Modelo de Procuração 

23.12.4. ANEXO IV - Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação 

23.12.5. ANEXO V – Declaração de Inexistência de Empregados Menores 

23.12.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 

23.12.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Disposição de Material 

23.12.8. ANEXO VIII – Minuta de Contrato; 

Itabaiana/SE, 06 de maio de 2020. 

 

Odirlei Braga de Menezes 
Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

Anexo I – Termo de Referência 

Serviços de enfrentamento ao COVID-19 – Lei nº 13.979 

 

1. OBJETO 

1.1. Para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem e desinfecção 

de monumentos, prédios e logradouros públicos, para fins de enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, causador da COVID-19, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 

Unidade de 

Medida 
Quantidade 

1 LAVAGEM E DESINFECÇÃO DE MONUMENTOS, 

PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Mensal 01 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de LAVAGEM E DESINFECÇÃO DE 

MONUMENTOS, PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS; 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima; 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global; 

1.5. O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) meses contados a partir da data de sua 

assinatura, sendo o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de 01 (um) mês, 

contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, 

e que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com 

o art. 57, §1º da Lei nº. 8.666/93. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. em virtude de que o Covid-19 pode permanecer por um longo período nas superfícies, dependendo 

do tipo de material, a limpeza de objetos e superfícies, seguida de desinfecção, são medidas essenciais 

na prevenção da Covid-19; consequentemente as ações de lavagem e desinfecção de monumentos, 

prédios e logradouros públicos, seguindo as normas da Nota Técnica da Agência Nacional de Vigilância 

em Saúde (ANVISA), e visa a prevenção dos riscos de contágio e danos à saúde da população; 

2.1.1. a necessidade da contratação do serviço: auxilio nas ações de prevenção e combate ao Covid-19; 

2.1.2. as especificações técnicas do serviço: devem seguir as devidas normas técnicas da ANVISA; 

2.1.3. o quantitativo de serviço demandado, se pauta na necessidade atual e emergencial para utilização 

do serviço pelo órgão ou em dados demonstrativos da perspectiva futura da demanda; 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação do serviço de LAVAGEM E 

DESINFECÇÃO DE MONUMENTOS, PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS; 

3.2. Estimativa média mensal: 02 equipes, conforme planejamento de necessidade efetuado pela 

prefeitura; 
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3.2.1. O preço unitário dos serviços será expresso em R$/Equipes(mês), utilizadas na execução dos 

serviços de desinfecção, que remunerará toda a operação dos serviços; 

3.2.2. A quantidade de Equipe/Dia, para efeito de medição parcial dos serviços, será obtida dividindo-se o 

número de agentes presentes por 12 (número de agentes/dia que será composto cada equipe). 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

presencial, com fulcro no art. 4º-G da Lei nº 13.979/20; 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada; 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

5. SEGURANÇA DO TRABALHO E MÃO-DE-OBRA E OPERACIONALIZAÇÃO 

5.1. Segurança do Trabalho: 

5.1.1. A empresa vencedora deverá elaborar um plano de prevenção de acidentes, com a finalidade de 

antecipar os riscos e eliminar as condições inseguras, fazendo uma análise profunda das condições de 

trabalho, para promover os treinamentos e a capacitação de todos envolvidos, onde os mesmos possam 

desenvolver os serviços com segurança, preservando a produtividade e qualidade; 

5.1.2. É de obrigação da empresa vencedora, fornecer, todos os equipamentos manuais ou mecânicos, 

ferramentas e equipamentos de proteção individual, referentes à segurança e higiene do trabalhador, em 

conformidade com o desenvolvimento da atividade, cumprindo o estabelecido na Norma Regulamentar 

NR-6, do Ministério do Trabalho, inclusive, garantir o uso dos mesmos e substituir quando estiverem 

danificados; 

5.1.2.1. A empresa vencedora deverá ter no seu quadro de funcionários 01(um) Engenheiro de segurança, 

para garantir o cumprimento do uso dos equipamentos de proteção individual (EPI) e promover o bom 

andamento dos serviços com segurança dos trabalhadores. 

5.2. Mão-de-obra e Operacionalização: 

5.2.1. RECURSOS HUMANOS: 

5.2.1.1. Será organizada da seguinte forma: cada equipe de Lavagem e Desinfecção de Monumentos, 

prédios e Logradouros Públicos será composta de, 01 fiscal de equipe e 12 agentes de limpeza; 

5.2.1.1.1. Para acompanhar o desenvolvimento dos serviços deverá ser disponibilizado 01 (um) 

Engenheiro de segurança, 01(um) Supervisor e 01(um) técnico em química; 

5.2.1.1.2. Motoristas suficiente para operar os equipamentos discriminados. 

5.2.2 Jornada de Trabalho: 

5.2.2.1. A jornada de trabalho terá duração de 7:20 horas diárias de segunda-feira a sábado, totalizando 

44 horas semanais. 

5.2.3. Salários e Benefícios: 
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5.2.3.1. Deverá ser utilizada a Convenção Coletiva de Trabalho, do SINDLIMP – Sindicato dos 

Trabalhadores em Limpeza e Conservação do Estado de Sergipe; 

5.2.4. Equipamentos por equipe: 

5.2.4.1. 01(uma) Caçamba basculante com capacidade 06m³ - a mesma será utilizada para o transporte 

das ferramentas e coleta dos resíduos proveniente da limpeza do local que será feito a desinfecção; 

5.2.4.2. 01(um) Caminhão pipa com capacidade 8.000 lts com mangueira de no mínimo 60m e acoplado 

com motor bomba – a mesma será utilizado na lavagem de monumentos, prédios e logradouros públicos; 

5.2.4.3. 01(um) Veiculo tipo Van com capacidade de carga de no mínimo 14 passageiros – o mesmo será 

utilizado para transportar a equipe de desinfecção; 

5.2.4.4. 01(um) Veículo de passeio com capacidade de carga de 04 passageiros – o mesmo será utilizado 

na locomoção da equipe técnica; 

5.2.4.5. 02(dois) Pulverizadores costal manual com capacidade de 20 lts; 

5.2.4.6. Os veículos automotores, próprios e/ou alugados, a serem apresentados para a realização dos 

serviços do contrato, deverão ser adequados as especificações acima apresentadas e deverão estarem 

disponíveis para uso imediato. Antes da assinatura do contrato, será efetuada uma vistoria prévia por um 

representante legal da prefeitura, com o objetivo de constatar a boa condição de operações dos mesmos. 

5.2.5. A empresa vencedora, deverá  apresentar um Plano de Manutenção para os Veículos que serão 

utilizados no serviço contratado, baseados em inspeções diárias, programa de manutenção preventiva e 

corretiva, programa de serviços internos e externos, programa de limpeza e aparência (lavagem, 

desinfecção e pintura periódica), programa de controle dos itens de segurança (iluminação, pneus, Cintos 

de segurança, Espelhos, Estepe, Freio de estacionamento, Limpador de para-brisa, etc.). 

5.3. Equipamentos de Proteção Individual (EPI), uniformes por equipe: 

5.3.1. Engenheiro segurança/Supervisor/Técnico em química/Motorista: 

Tipo ....................................................................................................................................... Quantidade 

Boné de brim ........................................................................................................................................... 1 

Calça jeans ........................................................................................................................................... 1,5 

Camisa polo, manga curta .................................................................................................................... 1,5 

Bota de couro ..................................................................................................................................... 0,75 

Protetor solar facial fator 30 (lts).......................................................................................................... 1,63 

Capa para chuva................................................................................................................................. 4,83 

 

5.3.2. Fiscal de equipe, por equipe: 

Tipo ....................................................................................................................................... Quantidade 

Macacão tyvec ....................................................................................................................................... 26 

Bota de pvc ............................................................................................................................................ 01 

Oculos de segurança ............................................................................................................................. 01 

Respirador semi facial ............................................................................................................................ 01 

Meião de lã ......................................................................................................................................... 0,33 

Protetor solar facial fator 30 ................................................................................................................ 0,54 

Capa para chuva................................................................................................................................. 0,90 
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5.3.3. Agente limpeza, por equipe: 

Tipo ....................................................................................................................................... Quantidade 

Macacão tyvec ..................................................................................................................................... 312 

Luva de pvc, cano longo ........................................................................................................................ 26 

Oculos de segurança ............................................................................................................................. 12 

Protetor facial......................................................................................................................................... 12 

Respirador semi facial ............................................................................................................................ 12 

Bota de pvc ............................................................................................................................................ 12 

Meião de lã .............................................................................................................................................. 4 

Capa para chuva................................................................................................................................. 3,60 

Protetor solar facial fator 30 ................................................................................................................ 6,48 

 

5.3.4. Ferramentas, por equipe: 

Tipo ....................................................................................................................................... Quantidade 

Conteiner plástico de 240lts ................................................................................................................ 0,33 

Pá Quadrada, com cabo ..................................................................................................................... 0,50 

Enxada, com cabo .............................................................................................................................. 0,33 

Vassoura de piaçava, 28 furos com cabo ................................................................................................. 6 

Vassourão de naylon, com cabo .............................................................................................................. 8 

Vassoura de aço com cabo .................................................................................................................... 04 

Cone de sinalização emborrachado ....................................................................................................... 02 

Fita zebrada (m) ............................................................................................................................... 5.200 

 

5.3.5. Materiais, por equipe: 

Tipo ....................................................................................................................................... Quantidade 

Desinfetante ..................................................................................................................................... 1.560 

Hipoclorito (lts) ................................................................................................................................ 26.000 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

6.1.1. O local para realização dos serviços é monumentos, prédios e logradouros públicos do município de 

Itabaiana/SE; para garantir apoio básico, segurança e salubridade aos participantes. 

6.1.2. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) atender no que couber, critérios e práticas de 

sustentabilidade conforme a IN nº 01/2010 do MPOG; 

6.1.3. A vigência do presente contrato será de 03 (três) meses contados a partir da data de sua assinatura, 

sendo o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de 01 (um) mês; 

6.1.4. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, é o seguinte: 
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6.1.4.1. 01(um) Engenheiro Civil; 

6.1.4.2. 01(um) Engenheiro de segurança do trabalho; 

6.1.4.3. 01(um) técnico químico. 

6.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 

do serviço. 

 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 07 (sete) horas às 13 (treze) horas, devendo o agendamento ser efetuado 

previamente pelo telefone (79) 3431-9711; 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, 

“pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da 

licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta; 

7.4. A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes; 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1 Prazo para início da execução do objeto a partir do recebimento da Ordem de Início dos Serviços; 

8.1.1.1. Prazo mínimo para início da prestação do objeto contratual deverá ser de 05 (cinco) dias após o 

recebimento da Ordem de Início dos Serviços; 

8.1.1.2. Os serviços deverão ser realizados nas áreas de maior circulação de pessoas, como pontos de 

ônibus, monumentos, prédios públicos, ruas, avenidas, hospitais, postos de saúde, feiras livres e demais 

locais que houverem necessidade. A programação dos serviços será determinada pela Prefeitura, através 

de Ordens de Serviços; 

8.1.1.3. a execução dos serviços será durante o prazo de 01 (um) mês, durante os dias úteis. 

 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, e promover sua substituição quando necessário: 

9.1.1. Os serviços de Lavagem e Desinfecção de Monumentos, Prédio e Logradouros Públicos, consistem 

na operação manual de varrição e recolhimento de todos os resíduos disposto no local em que será feito 

a desinfecção, e posteriormente fazer a higienização, através de lavagem com carro pipa, com jateamento 
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de água, adicionando a mesma, desinfetante e Hipoclorito de sódio, na concentração 1% e os pontos mais 

altos e mais específicos, serão pulverizados com pulverizadores costais manual, abastecidos com 

hipoclorito de sódio, na concentração 1%; 

9.1.2. Somente devem ser utilizados produtos regularizados na Anvisa ou no Ibama, observando o seu 

prazo de validade. Devem ser seguidas as instruções do fabricante para todos os produtos de desinfecção 

(concentração, método de aplicação e tempo de contato, diluição recomendada, etc), constante no rotulo 

ou bula do produto; 

9.1.2.1. A empresa vencedora deverá ter no seu quadro de funcionários 01(um) técnico em química, para 

garantir o cumprimento de todas as recomendações de utilização dos produtos. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
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10.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas; 

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

10.13. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

10.14. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

10.14.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

10.14.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 

participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

10.14.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 

data da extinção do contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
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a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

11.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento; 

11.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

11.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado; 

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

11.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 

nº 13.146, de 2015; 

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo 

VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

11.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

11.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

11.24. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

11.25. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo 

de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

11.26. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do 

item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017: 

11.26.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

11.26.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; e 

11.26.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

11.26.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

11.26.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que 

se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso 

do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 

pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

11.27. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 

transporte; 
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11.28. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 

substituto ao Fiscal do Contrato; 

11.29. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 

salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

11.29.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 

valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

11.29.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 

anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

11.29.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante 

para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

11.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 

metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 

por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada 

deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento; 

11.31. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 

cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das 

sanções cabíveis; 

11.31.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

11.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

11.33. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

11.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 
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11.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

11.36. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

11.36.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 

Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 

previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação 

dos serviços ou da admissão do empregado; 

11.36.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

11.36.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

11.37. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la 

na execução do contrato; 

11.38. Não alocar, em atividades presenciais, pessoal que se enquadre naquelas mesmas condições que 

tenham sido utilizadas pela Administração como critério para afastamento de seus servidores do trabalho 

presencial, tais como as previstas na Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, da Secretaria 

de Gestão e Desempenho de Pessoal, sem prejuízo das exceções também aplicáveis aos servidores; 

11.38.1. A empresa poderá comprovar essa exigência por meio de autodeclaração; 

11.38.2. Os custos de eventual substituição motivados pelo disposto nesse item deverão ser arcados pela 

empresa. 

11.39. Não alocar, em atividades presenciais, pessoal que se enquadre naquelas mesmas condições que 

tenham sido utilizadas pela Administração como critério para afastamento de seus servidores do trabalho 

presencial, tais como as previstas na Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, da Secretaria 

de Gestão e Desempenho de Pessoal, sem prejuízo das exceções também aplicáveis aos servidores; 

11.39.1. A empresa poderá comprovar essa exigência por meio de autodeclaração; 

11.39.2. Os custos de eventual substituição motivados pelo disposto nesse item deverão ser arcados pela 

empresa. 

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato; 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência; 

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no art. 4º-I da Lei 13.979/2020; 

14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 

Gestão do Contrato; 

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

14.9.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

14.9.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

14.9.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 
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14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

14.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

14.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

14.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas no ato convocatório; 

14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços; 

14.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

14.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação; 

14.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo; 

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda 

a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização 

após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários; 
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15.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

15.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório; 

15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

15.3.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

15.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

15.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

15.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 
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15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993; 

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência; 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

16.4.1. o prazo de validade; 

16.4.2. a data da emissão; 

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.4.4. o período de prestação dos serviços; 

16.4.5. o valor a pagar; e 

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; 
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16.9. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018; 

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação; 

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 

16.13.2. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da 

Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo 

a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de 

haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços; 

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber; 

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente; 

16.16. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 

primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços; 

16.17. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a prorrogação 

contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais 

por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência contratual; 

16.18. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo aditivo; 

16.19. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou 

indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma 

complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada; 

16.20. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de vale-

transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber o 

benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, 

de 17 de novembro de 1987.; 
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16.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝐼 = (𝑇𝑋) 𝐼 =  
(6 / 100)

350
 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

17. REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas; 

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste; 

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer; 

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor; 

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

18. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
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19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.5. cometer fraude fiscal; 

19.1.6. não mantiver a proposta. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

19.2.2. Multa de: 

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença; 

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, pelo prazo de até 

cinco anos. 

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 
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19.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 

2: 

Tabela 1 

Grau ............................................................................................................................. Correspondência 

1 .......................................................................................... 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 .......................................................................................... 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 .......................................................................................... 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 .......................................................................................... 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 .......................................................................................... 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

Infração 

Item Descrição Grau 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 

seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 

na relação de obrigações da CONTRATADA 

01 
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19.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

19.5.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

19.5.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.5.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

19.6.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo 

para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto 

Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20; 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil; 

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade; 

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos oficiais. 

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital; 

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

20.3.1. Alvará de Licença e Funcionamento, fornecido pela Prefeitura do domicílio da licitante e compatível 

com o objeto desta licitação; 

20.3.2. Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária da sede ou filial da licitante vigente 

a data do certame; 

20.3.3. Prova de inscrição da pessoa jurídica e seus responsáveis técnicos junto à Entidade Profissional 

Competente (Conselho de Classe) da jurisdição da sede do proponente, demonstrando possuir profissional 

responsável na área do objeto licitado, comprovadamente autorizado pela Entidade Profissional 

Competente (Conselho de Classe) para desenvolver atividade do objeto licitado, em seu quadro técnico 

(Art. 30, Inciso I, da Lei 8666/93); 

20.3.4. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 

licitante, relativo à execução de serviço compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da presente licitação; 

20.3.5. A comprovação do vínculo profissional em Engenharia Civil, Engenharia de Segurança do Trabalho 

e Técnico Químico, no qual poderá se dar mediante registro em CTPS, Contrato de Prestação de Serviços 

ou Contrato Social (Art. 30, §1º, Inciso I, da Lei 8666/93); 

20.3.6. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, ou do conselho de classe competente ao profissional, expedida pelo Conselho de Classe 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou outro documento equivalente, relativo 

à execução dos serviços e valor significativo da contratação 

20.3.6.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

a). Por se tratar de um serviço diversificado, e/ou com contratação com objetos variados, e perante a 

necessidade do momento, serão aceitos, para efeito da comprovação técnica acima citada, atestados de 

lavagem e desinfecção de feiras livres ou equipes de limpeza, lavagem e desinfecção de logradouros 

públicas, desde que devidamente registrados no Conselho de Classe competente. 

b). O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 

disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

20.3.7. Certificado de Autorização Ambiental de transporte e o de operação de produtos perigosos, 

expedido pelo IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
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20.3.8. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

20.3.9. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

20.3.10. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

20.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global; 

20.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

21.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento 

do envio de lances. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

________/__, ______ de _______ de ______. 

Ao 

Pregoeiro do Fundo de Saúde de Itabaiana. 

Referente Pregão Presencial n° 007/2020. 

Prezado Senhor, 

 

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax _______, e-

mail __________, submete à apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a licitação em epígrafe, 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem e 

desinfecção de monumentos, prédios e logradouros públicos do município de Itabaiana, Estado de 

Sergipe, para fins de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do novo coronavírus, causador da COVID-19. 

 

Item Descrição Unidade Quant. 
Valor 

Mensal. 
Valor Global 

... .... Mês  R$ ....,.. R$ ....,.. 

... ... Mês  R$ ....,.. R$ ....,.. 

... ... Mês  R$ ....,.. R$ ....,.. 

 

A nossa proposta totalizou em R$ _______________________. 

Os pagamentos serão efetuados pelo serviço executado, no valor correspondente as Ordens de Serviços 

comprovadamente atendidas. 

Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura. 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte, taxas, tributos, 

impostos, encargos etc. 

Dados pessoais do Representante Legal: 
 Nome: Dados Bancários: 
 RG n°: Banco: 
 CPF n°: Agência: 
 Estado Civil: Conta Corrente: 
 Endereço: 
Sem mais, 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 007/2020 

 

 

_________(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)________, por este instrumento particular, nomeia e constitui 

seu bastante procurador _________( NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, 

IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos poderes para representar ______( NOME E ENDEREÇO DA 

EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao Fundo Municipal de __________, podendo entregar e receber 

envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar 

deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, 

formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis 

ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases 

do Pregão n° 007/2020. 

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 007/2020 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida ______________, por 

intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, brasileiro(a), maior, capaz, estado civil 

_____, profissão _____________, residente e domiciliado(a) _________________, portador(a) da RG nº 

_________ e do CPF nº ___________, DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, 

de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no item _____ do 

edital do pregão presencial acima referido. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 

 

Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá nosso direito à contratação sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 

81 da Lei nº 8.666/93. 

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 007/2020 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida ______________, por 

intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, brasileiro(a), maior, capaz, residente e 

domiciliado(a) _________________, estado civil _____, profissão _____________, portador(a) da RG nº 

_________ e do CPF nº ___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com X, 

conforme o caso): 

 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 

 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 007/2020 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A _________________, inscrita no CNPJ nº _______________, situada na 

________________________por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da 

Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, DECLARA, sob as penas da lei que é Empresa 

de ________, e que não se enquadra em nenhumas das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e decreto nº 8.538/2015, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006.  

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

 

(identificação e assinatura do declarante).  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE MATERIAL 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 007/2020 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A _________________, inscrita no CNPJ nº _______________, situada na 

________________________por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da 

Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, DECLARA que disporá, por ocasião da futura 

contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 

contratual.  

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

......./2020, QUE FAZEM ENTRE SI O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABAIANA E A EMPRESA 

...................................... 

 
 

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana, 

pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. ................., 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º .......... SSP/..... e inscrito no CPF sob o n.° ..........-

..., residente nesta cidade, através do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, inscrito no CNPJ sob nº 

12.219.015/0001-24, localizada à Av. Vereador Olímpio Grande, nº 133, Bairro Porto, nesta cidade de 

Itabaiana/SE, neste ato representado pelo(a) seu(ua) Secretário(a) Municipal da Saúde, o(a) Sr(a). 

....................., brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade n.º ................. SSP/...... e inscrito(a) no 

CPF sob o n°. ................-....., residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro 

lado, a empresa ............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

............../......-....., com sede à Rua ...................., n° ........., na Cidade de ..........., Estado de ............., neste 

ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a), o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da 

Cédula de Identidade n.º ...................... SSP/...... e inscrito(a) no CPF sob o n°. ................-.....,doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº .............. e em observância às 

disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do 

Decreto Municipal nº 004, de 02 de janeiro de 2006 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico/Presencial nº ........../2020, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de .........................., que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

(SERVIÇO) 

Descrição / Especificação do 

Serviço 

Unidade 

de Medida 
Quantidade 

Valor por 

Unidade de 

Medida 

     

     

     

     

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo 

acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 03 (três) meses, com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto 

perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de 

importância internacional, declarada por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro 

de Estado da Saúde. 

2.2. O prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato será de 01 (um) mês contados a 

partir da Ordem de Início de Serviços. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico/Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no Projeto 

Básico/Termo de Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
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8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 01 (um) mês, contados a partir do recebimento da Ordem 

de Início dos Serviços. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 

Básico/Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico/Termo de 

Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n. 13.979/2020. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 13.979, de 2020, na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a disponibilização desta contratação  disponibilizadas em 

sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 

informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 

contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 

respectivo processo de contratação, nos termos do art. 4º, §2º da Lei nº 13.979/20.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária de ....................., integrante da Seção Judiciária do 

_____________, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

...................................,  .......... de............................. de 20..... 

 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 


